
ESTADO DO PIAUÍ, 
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA
GABINETE DA VEREADORA ELZUILA CALISTO - PT

PF(OJETO DE:

EMENDA A LEI ORGÂNlCA
I-EI COMPLEMENTAR

LEIORDINÁRIA
RESOLUÇÃO NORMATTVA
t]ECRETCI I.EGISLATIVO

()
()
(x)
()
()

No3çz 12025

ATJTOR (ES) / STGNATÁRIO (S)
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EMENTA "Dispõe sobre a obrigatoriedade da

exibição de vídeo institucional de conscientização

sobre a violência contra a mulher na abertura de

eventos promovidos pela Administração Pública e

pelo Poder Legislativo Munícipal de Teresina, e

dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piaui.

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu, sanciono a
seguinte l-ei.

r1c lockr c qualqrrer cvento oticial promovido peia Acfininistlaçâo Pública e pelo Pocler [,cgislativo Municipal de ]'eresina.

orr pclo Poclcr [,egislativo Municipal, incluindo:

I solenirlatles, cerimônias e atos pirblicos;

ll c.rlt'rcrrtias- eotrÊres5os, sentiniinos, sirtrpósios, palestras e oficinas,

lll rraugura\:rics e Iançarrrerrtos oficiais;

iV evcnlos cullrrrâis, espofiivos, educativos e conlunitários.

.\rt. J" r) r'iilro a scr cxibido dcvcr'á:

I Ccntial tle Atcrrilirnento à Mulher - Disque 180;

II . Dolegacia Especializada cle Aterdirnento à Mulher (DEAM);

III .- Centro de I{eferênr:ia da lvlullrer;

lV dcnrais serviços rnunicipais de apoio, proteçâo e acolbirnento.

Art. 50 Os órgáos públicos municipais deverão garantir as condiçôes técnicas para a exibiçáo do vídeo, ficando responsáveis pela sua

rêproduÇão nos êventos sob sua organizaÇà0.

Ân. 6' O descumprimênto desta Le, deverá ser comunicado aos órgãos de controlê interno da AdministraÇâo Pública e do Poder Legislativo

Municipal.

Art- 7" Esta Lei entrêr em vigor na data de sua publicaçáo.

Terosina (Pl), 02 de f evereiro de 2026.
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JUSTIFICATIVA

A violência contra a mulher é um grave problema social que exige açÕes permanentes

tle conscientização, prevenção e enfrentamento.
'feresina registra índices preocupantes de violência doméstica e feminicídio, tornandcr

imprescindível que os espaços públicos adotem políticas educativas de forma

sistemática.

A exibição obrigatoria de um vídeo lnstitucional em eventos oficiais contribui para:

lnforrrar a população sobre canais de denúncia e serviços disponíveis;

Sensibilizar sobre a importância do combate à violência de gênero;

Reforçar o compromisso do poder público com a proteção das mulheres;

Prornover uma cultura de respeito, igualdade e não violência.

A prresente proposta fortalece as políticas públicas municipais destinadas às mulheres

e reafirma o papel educativo do Estado.

Vereadora CALISTOIL
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